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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA

DO FUTEBOL DA BAHIA
3" COMISSÃO DISCIPLINAR DO TJDFIBA

DECISÕES PROFERIDAS EM
25 DE SETEMBRO DE 2017

PROCESSO- SELEÇÃODESERRINHAx SELEÇÃODE EUCLIDESDACUNHA,em
Nº 123/17 27.08.17- CampeonatoIntermunicipalde FutebolAmador - 2017.
Denúncia: Expulsõese Ausênciado AssistenteNºOl da Arbitraeem

Denunciados (5): 1) LUCASFERREIRASILVASANTOS,Atleta Amador da Liga de
Serrinha, incurso noArt 2S0do CBJD;
2) ALEXSANDROG.NASCIMENTO,AtletaAmadorda Ligade Euclides
da Cunha,incurso nosArt 243-F,~1º e 258 do CBJD;
3) MAUROSÉRGIOCAETANODOSSANTOS,Árbitro de Futebol da
Lieade loãoDourado,incurso nosArt 259 e 261-Ado CBID.

Relator: Dr.PEDROCARNEIROSALES
Procurador: Dr.HERMESHILARIÃOTEIXEIRANETO.

Ausentes as partes mesmo regulamente citados. DECISÃO: Acordam os Juízes desta
Egrégia 3" Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por
UNANIMIDADE em julgar proced~nte1f"dênlÍn~a para condenar LUCAS FERREIRA
SILVA SANTOS, Atleta Amadôr:.AáCiga'-de.:::-Sprinha, por ser primário,
desclassificando do ArL~Só'paráÔ Art 2~4 c/ê182-dõ:Ç~JD, a pena de suspensão
por 02 (duas) partilías;:'-reduzind() pela Lmetade fiiàndt;>jem 01 (uma) partida
compensando-lhe a ~utpmática, pOLderruqar_ojogiill?r adver*ário com um carrinho,
impedindo uma oportllniaade clara de gol; e'ALEXSANDRO G. :NASCIMENTO, Atleta
Amador da Liga de EJé,ides d'a Cunha, p~r ~er prim~Hd, e irirtÁtor do Art. 243-F, ~1º,
c/c 182 do CBJD, a perid de £uspensão 04 (quatro),i>artldas, ~'eduzindo pela metade
fixando em 02 (duas) ~~rtidas compensan40-lhe aiaJt~rnátida, por chamar o Árbitro
da partida de "'adrã01'~~guido',de palayrõe~;t em! ati~ol~er MAURO SÉRGIO
CAETANO DOS SANi9S, ,Árbitro d~ Futebo! da Liga deio'ão [Dourado, da imputação
no Art. 259 do CBJD,\pqf-ausênciaJde tipid,dade-no Código, diante da conduta do
denunciado durante àp,artida acima' mençionada, os seud possíveis erros e suas
posturas não adequad'as \çomo Árbitroexplicililda em súmÍJia pelo Árbitro Central,
devem ser analisadas pelo Departamento-Competente"páta querendo, instrui-lo a
uma reciclagem. \' \

: :- ,; --', ,.'li,\\ ~' :--,~
, '

PROCESSO- 'SpLEÇÃODEcIPIRJ';)('SELEÇÃ<yDEJOÃODOURADO,em 27.08.17 -
N"124117 VáliooDeloC<ímóéMátllInteçmunicioaIde FutebolAmador- 2017.
Denúncia: Excl~sãO:> . //,,' .'

Denunciados (5): 1) THlAG'ORIB'I;;(~O'DOSSANTOS,Preparador Frsicoda Ligade loão
Dourado,incurso'Í1ól\.rt.258, ~2º, II do CBTD.

Relator: Dr.lOSÉ FERNANDOSILVASANTOS
Procurador: Dr.YANMEIRELLESDEMEIRELES

Tel.: (71) 3321-044B - Fax: (71) 3321-5403
.-mail: tjd@!bf.org.br - sit.: www.fbf.org.br

Ausentes as partes mesmo regulamente citados. DECISAO: Acordam os Juízes desta
Egrégia 3" Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por
UNANIMIDADE em julgar improcedente a denúncia para absolver THIAGO RIBEIRO
DOS SANTOS, Preparador Físico da Liga de João Dourado, da imputação da denúncia
apresentada no Art. 258 do CBJD, por ausência de tipificação nos autos, que
comprovem a conduta do denunciado.

Salvador - BA, 26 de Setembro

Praça Castro Alves, 1 - Ed. Pal6cio dos Esportes
Centro - CEP:40020-160 - Salvador - BA

mailto:tjd@!bf.org.br
http://www.fbf.org.br
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PROCESSO- SELEÇÃODECONCEiÇÃODOCOITÉx SELEÇÃODEVALENTE.em 27.08.17-
1'1-125/17 ValidooeloCamoeonatoIntermunicioalde FutebolAmador- 2017.
Denúncia: NúmeroreduzidodeGandulase Emulsão.

Denunciados (s): 1) LIGACOITEENSEDEFUTEBOL,de ConceiçãodoColté.incursanoArt.191.
IIJdoCBJD;
2) FÁBIODEJESUSSANTOS.AtletaAmador da Ligade Valente.incurso nos
Art.254 e 258 doCBID.

Relator: Dr.JOSÉFERNANDOSILVASANTOS
Procurador: Dr.HERMESHILARIÃOTEIXEIRANETO.

Ausentes as partes mesmo regulamente CItados. DECISAO: Acordam os Juízes desta
Egrégia 38 Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE em
julgar procedente, em parte, a denúncia para absolver a LIGA COITEENSE DE FUTEBOL, de
Conceição do Coité, da imputação no Art. 191, m, do CBJD, por não restar comprovado nos
autos, prejuízo formal na ~artida pelo nú~er()~eduzido de gandulas durante a partida acima
mencionada; e condenar FABIO DE lESI1SSANTÔS;:Atleta Amador da Liga de Valente. por
ser primário, e infrator do Art..2-s--<~i2i1õéI!JD:SUbStitliindo a pena de suspensão por pena
de ADVERTÊNCIA por ter:aPJíéadô/uma entrada violêntã--[êa;rinho por trás) no jogador
d á d ~~di;i: : d "" ~a vers rio urante a p~rti acima menciona a..______. I:

PROCE5S0i- SELEÇÃODESÃO.FRANCISCOJ:lOCONDExSELEÇÃODEMADREDEDEUS.em
N- 126i1J7 27.08.17-Valido'oelo1CamDeonatointermun\dioalde FutebolAmador- 2017.
Denúh~i~: ddu' \ .r \ i) ~\ : I'. ;E ulsi\cs. , ,

Denunciados (s): l)'PÁULPRlCARDOVALADAOSENA)Atleta:A,madordaLigadeSãoFrancisco

[lll , dó Cande IncursclnoÀrt.2S4,1I{1"IU'doCBID;li) REINlLDODÁ'PAlXA.QDÓSSANTOS,AdetaAmadorda Ligade Madrede
Íleus.lntu\-so ntArt. 2s4-A,1111dóC~lb.i I]

li V ~r.'PEDRbhRNEIRO\ALE~t) ~ ~ ~~ \i liRelator:
\11 'õ;:.-YAN ~EIR~LLESDE\MEI~i I JProcural;lot:

Ausentes as partes mesmo regulament~ ci~aos. DECISAO~ IAcordam os Juízes desta
Egrégia 3' Comissão Disd,plínar do TribíÍnal de Justiça Desportiva; por UNANIMIDADE em

\ \ ~~.-~~. , } , -
julgar procedente a denúncia\para condenar lAULO R1CARD.O VALADAO SENA, Atleta
Amador da Liga de São FraÓ~is\;o do Condé,-p'U.sh primár{o;',~ infrator do Art. 254-A. I e 11

\. \ '\ _":" .1.. "'" ,"---" ,. /, (

c/c 182 do CBJD,a pena de suspen~ão 06 (seis) partidas;reauzindo pela metade fixando em
03 (três) partidas compensandó~e a.~lJto'nlática)e.pó,?sG tratar de competição finda para
a Seleção de São Francisco do CÓhde,,~. desdé--::.iÍue o Atleta punido não requeira a
substituição do restante da pena. na f6r'lTr.~(té,rr(edida de interesse social, com base no ~ 1Q
do Art.1?1 do CBJD, a pena de 02 (duas) partidar, deverá ser cumprida em partidas subsequentes
de competições, campeonatos ou torneios promovidos pela FBF, por trocar socos e pontapés
fora de disputa de bola com o seu adversário na partida; e também em condenar REINALDO
DA PAIXÃO DOS SANTOS, Atleta Amador da Liga de Madre de Deus, por ser primário, e
infrator do Art. 2S4-A. I e 11c/c 182 do CBJD, a pena de suspensão 06 (seis) partidas,
reduzindo pela metade fixando em 03 (três) partidas compensando-lhe a automática. por
trocar socos e pontapés fora de disputa de bola com o seu adversário durante a partida
acima mencionada.

Salvador - BA, 26 de Setembro de 201 .

Praço Costro Alves, 1 . Ed. Pol6cio dos Esportes
Centro - CEP: 40020-160 - Salvador - BA

Tel.: (71) 3321-0448 - Fax: (71) 3321-5403
e-moi!: tjd@fbf.org.br - site: www.fbf.org.br

mailto:tjd@fbf.org.br
http://www.fbf.org.br
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Ausentes as partes mes!J1Õ'régulamente citados. DECISAO>Apordam os Juízes desta
Egrégia 3" COmiSS~?,(6isfiplinar-db Lr, TibunaLi')de'J,rist,iça Desportiva, po;
UNANIMIDADE emfjulgar procedente; em-parte;-,a ~enÚl).dia para condenar JOSE
FERNANDES DO NA~C~MEN1~ GOMES silVA, A~elf\AmH?r da Liga de São Félix,
por ser primário, ~ in~atord~.~r,t. 254-~,lr 11c/c Ó~~~o C!3/9, a pena de suspe~são
04 (quatro) partidas; le,d&zlJldO pela metade ,'lixa,n~o 'retn 02 (duas) partIdas

1:1'1' ' l J -/'1\\ I'
compensando-lhe a atjt!lIpática, e" porse tratar ~e co.!nPfti~o finda para a Seleção
de São Félix, e, desde sJe'd-Atleta,punilio não reqlíeir~ a'subktltuição do restante da
pena, na forma de me~iil'a'de 'intétéssesociltl, c~n1~b~~e'~1J~l~~do Art. 171 do CBJD,
a pena de 01 (uma) parti\la,aeverã ser cumprid~ empartidlís~bs~uente de competições,
campeonatos ou tomeiÓs,kromovidos pela FBF, por agredir ,oJJeu adversário com um
soco no rosto fora de \di~puta de bola' dur'ante, a partidá/é também em condenar
ATHAUAN ESQUIVEL \RiBEIRO, Atleta, Amador dacWga de Saubara, por ser

\'\ ~~'I'~' ,',
primário, e infrator do Ar~, 2.~4-A, I e}I,:sV~l::J82doCJlID, a pena de suspensão 04
(quatro) partidas, reduziritio"pel'13rietage fixaÍlâô em 02 (duas) partidas

d Ih á ;,.". ... Ç> ) ~ " ' / / d dá'compensan 0- e a autom tlca,'PouevlOar com'umsoco no rosto o seu a vers no
fora de disputa de bola duran.~~partidà~iÍna mencionada; e em absolver
LUCIANO LEIRO LEITE, Árbitro de Fliti1:f&aa Liga de Catu, da imputação no Art.
266, Parágrafo único do CB/D, por ausência de tipificação na sua conduta que
justifique a denúncia apresentada.

PROCESSO- SELEÇÃO DE SAUBARA x SELEÇÃO DE SÃO FÉLIX, em
N~127/17 27.08.17 - Valido pelo Campeonato Intermunicipal de

Futebol Amador - 2017.
Denúncia: Exoulsões e Ausências de Informações em Súmula.

Denunciados (s): 1) JOSÉ FERNANDES DO NASCIMENTO GOMES SILVA,
Atleta Amador da Liga de São Félix, incurso no Art. 254-A e
258 do CB/D;
2) ATHAUAN ESQUIVEL RIBEIRO, Atleta Amador da Liga
de Saubara, incurso nos Art. 254-A e 258 do CB/D;
3) LUCIANO LEIRO LEITE, Árbitro de Futebol da Liga de
Catu, incurso no Art. 266 do CBID.

Relator: Dr. JOSÉGERAtÔ'Q'RmEIRO MOTA.
Procurador: QkHÉEMESHlLARIÀp:rEIXEIRA NETO.

, . .

Salvador - BA, 26 de Setembro de 2 7.

Roberto Almeida de Araújo - Secretário o T

Praça Castra Alves, 1 • Ed. Pal6cia dos Esportes
Cenlro - CEPo40020.160 - Salvador - BA

Tel.: (71) 3321-0448 - Fax: (71) 3321-5403
e-moi!: tjd@fbf.org.br - site: www.fbf.org.br
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3' C . - O' . I' I,d' T 'b' , ,> '\" gr gomlssao lSC'Pmar O ' ri unal de Justiça' Desportiva, por UNANIMIDADE em julgar
procedente a denú.ncial!PFa Ab~dfnar a .üqA IBIRAPI!AN4UENSE DE DESPORTOS
TERRESTRE,de Ib,rapltilOga;por ser remcldente confo/me fls. 1JS1dosautos a pena de multa
d R$ 500 00 d 'd I,' ,. ,~' fi" "" >< I', \ I. 'e , re uz' a pe ~PJ~tjíuç. x~ndoell!R~250,0~ CD,,~ertos:e~inquentareais), e também
condenar a LIGAjITAU:NENSEOE FUTEBOL,de Jitaúna! por\ser ~eincidente conforme fls.
16 dos autos, a pena de ln~,iiafdeR$ 500;00 ~duzid:í pel~Arieiade fixando em R$ 25000
(Duzentos e cinquenta teal~{co'mo 'ihfratoras do Ari.~191,;IIÍi \:Jd 182 todos do C81O, ~or
deixarem de cumprir o ~ue\dêtermilfâõ"Art. 30, do RêgulamenfD'dÁ:CompetiçãOque diz: "As
Seleções participantes da ~oinpetição devehio, obhgatoriamente, ;,Muir no banco de reservas,
em todos os jogos, 01 (li}')) \médico pore1e's cohtrat(ldO, devidqn/If;,te inscrito no CRM", na
partida acima mencionada:,i\também em'COndenar'OG-TAVIOSANTANADAMASCENO,Atleta

\ ~.." - -. ' ,:
Amador da Liga de Ibirapitanga, e JOSEVALD,O-I)ECARVALHO,Atleta Amador da Liga de
Jitaúna, por serem primário~.~e~ntrator~~~gf'r\ 254-~),1ÍI c/c 182do CBJD,a pen~ de
suspensão 04 (quatro) partídas~re~uzI9aOcp!;laJrn_eta~efixando em 02 (duas) partidas
compensando-lhes a ~utomática, ~!?!.~trata~,.~1'mpe~ição fin~a para as Sele~õ~s de
Ibirapitanga e de Jitauna, e, desde que.os.Atletas,pumdos nao requeiram a substltUlçao do
restante, na forma de medida de intere'SsisQ"êial.com base no ~ 12 do Art. 171 do CBlO, a
pena de O 1 (uma) partida, deverá ser cumprida em partida subsequente de competições,
campeonatos ou torneios promovidos pela FBF, por trocarem tapas e socos durante a parida
acima mencionada. Devendo comprovar nos autos do Processo o cumprimento da referida
obrigação pecuniária no prazo de 30 (trinta) dias. sob pena das medidas previstas no Art 223
do CSJD.

PROCESSO- SELEÇÃODE IBIRAPITANGA x SELEÇÃO DEjITAÚNA, em
N2129/17 27.08.17 - Valido pelo Campeonato Intermunicipal de

Futebol Amador - 2017.
Denúncia: Ausência de Médico e EXDulsões.

Denunciados (s): 1) LIGA IBlRAPITANGUENSE DE DESPORTOS
TERRESTRE, de Ibirapitanga, incursa no Art 191, m, do
CBjD;
2) LIGAJITAUNENSE DE FUTEBOL, de jitaúna, incursa no
Art 191, m, do CBjD;
3) OCTAVIO SANTANA DAMASCENO, Atleta Amador da
Liga de Ibirapitanga, incurso no Art. 254-A e 258 do CBjD;
4) jOSEVALD(},DE CARVALHO, Atleta Amador da Liga de
lita' . ./'" ..~ '-A 2 31]I unil,-mcu.rso,nos .. 1'1:. 54-A e 258 do CB D.

Relator" .ODEbRÔ CARNElRo~1:Es,
/'/- - ./ ~~ - ..•.•... .•..•..• "-

Procurador:: -Dr. HERMES HlllARIAOTEIXElRA1~ETO.
Ausentes a parte mesmó regularçente.citado. ,DECISÃO: Acordam os Juízes desta E é ia

Salvador. BA, 26 de Setembro de 2017.

Roberto Almeida dc Araújo - Secretário do

Praça Castro Alves. 1 . Ed. Pol6cia dos Esportes
Centro . CEPo40020.160 . Salvador. BA

Tel.: (71) 3321.044B . Fax: (71) 3321.5403
e.mai!: tjd@fbf.org.br . sile: www.fbf.org.br

mailto:tjd@fbf.org.br
http://www.fbf.org.br
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Ausentes a parte mesmo;1égularnente cita'do. DECISAO.>..Acordam os Juizes desta
Egrégia 3" Comissã((Dls9~jJ!lllllr- dÓ lTribl!!1~;:1de---..{ü~iça Desportiva, por
UNANIMIDADE em[Júlgar Procedente, em_parte,_denúnciJ ipara absolve'r a LIGA

I " I L '1 1f'ITARANTlENSEDE DESPORTOSAMADOKES,de IItarantim , da imputação no Art
I I I I ! •" I I. 'I I 'I 'i ~191, III, do CBJD, por:não ~l!lI\ compr9vaoo nos 1!idO~\prejuízo formal pelo número

d 'd d d I Jd I ".r, 'd,.1 i I., fi d '11 dre UZI o e gan u as urante ia parti a aCImamenCIOnaa; ie em con enar THIAGO
SANTOSDACOSTA,AtIeM Átnador d~,Liga de itildn,Um) désclassificando do Ar!.

I I j J •.._', \ ./, r I ~ .•....\, J f j
254 para o Ar!. 254!J}, ~';:I~c/c\~82,~0 OBJDl.fp'e.i1.a~d~ fuSpenSão 04 (quatro)
partidas, reduzindo J~là!metaâe'fixando eirt 02'(duas) pa'rtiaas compensando-lhe a
au~omática, por agredit ~eu-advé~á~iO co~ pontaPé-anti.si~o reini~io do jogo, ~ogo
apos a sua eqUIpe ter~oli'Jdo um gol, âurante a partida acuua mencIOnada; e amda

J'I " l '11condenar JOILSONAL\VES,Coordenaaor (Dir,etor) da Liga de ltarantim, por ser
primário, e infrator do A}~\?43-F,~1:Q~clc~t82-doCBJD"L~éna de suspensão por 40
dias reduzida p~la metade~~x-,andoem1¥~JXi~te) dias,ásúmulada a pena de mul~ade
R$ 200,00 reduZidapela me~de,~xand9-"e!Jl~$ lO~lOJ1Duzentos e cmquenta reais), e
como infrator do Art. 258 cl~182 dó'G:BJD) ~"pepa de suspensão por a pena de
suspensão por 150 dias reduzida)~la.J!1etade;fijíaí1do em 75 (setenta e cinco) dias,
totalizando a pena de suspensão iJo'r::.9S:{n;;V;;ntae cinco) dias, por se dirigir ao
Árbitro da partida, e proferir as seguintes palavras: "Ladrões e Vagabundos". "Por
que vocês só deram dois minutos de acréscimos"? Após, o término da ,partida o
mesmo denunciado foi visto esvaziando o pneu dianteiro do carro do Arbitro da
partida, sendo necessário a troca do pneu pelo reserva, Deixa de aplicar o Art. 243-
Cpor ausência de tipificação nos autos. Devendo comprovar nos autos do Processo o
cumprimento da referida obrigação pecuniária no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
das medidas previstas no Ar!. 223 do CB/D.

PROCESSO- SELEÇÃODE ITARANTlMx SELEÇÃODE' ITAMBÉ em
N2130/17 27.08.17 - Valido pelo Campeonato Intermunicip;1 de

Futebol Amador - 2017.

Denúncia:
N~,?ero Insuficiente de Gandulas, Expulsão e Conduta de
Dlril(ente.

Denunciados (s): 1) LIGAITARANTlENSEDEDESPORTOSAMADORESde
Itarantim, incursa no Art. 191, m, do CBJD; ,
2) THIAGOSANTOSDACOSTA,Atleta Amador da Ligade
Itarantim, incurso no Art 254 e 258 do CBJD;
3) JOILSON ALVES, Coordenador (Diretor) da Liga de
ltarantim, incurso nos Ar!. 243-C, 243-F e 258 do CBfD.

Relator: Dr. rosÉ F:ERNANDQSILVASANTOS
Procurador: D~.JIER~ÉSlÍIb\'R1)0:T_EIXElRANETO.

,- .
' -

Salvador - DA, 26 de Setembro de 20 .

Praça Castra Alves, 1 • Ed, Palócia das Espartes
Centra . CEP:40020.160 . Salvadar - BA

Tel.: (71) 3321'.044B. Fax: (71) 3321.5403
e-moil: tjd@fbf.org.br - site: www.fbf.org.br
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~usen~es as ~a:te.s mesmo regulamen~c::c!!-ado~;::n~CISAO: Acordam os Juizes desta Egrégia
3 ComIssão DIscIplinar do Tnbunatd6ustlç,(Despórtiva,,porUNANIMIDADE em julgar procedente
em parte,. denúncia para c~d;~átIG1\DESP?RrIVA DÊSÃ~nllsIDÉRIO, de São Desidério, 1'0;
ser remcldente conforme flr)~5-dbs' autos,~,,~!!a de-m!llta de R$ 2:00Ó~Õ/'!:duzida pela metade fixando
em R$ 1.000,00 (Hum mIl reaIS), e'também em condenar-,,'UGA BARREIRENSE DE FUTEBOL de
Barreiras, por ser reincidênt~ con~oripe I1S.T6't0s fitos, a pena &emUlialde R$ 2.000,00 reduzida ~ela
metade fixando em R$ 1,0do,00 (H~m,~i1 reais), como infratoras' do\Art. 191,1m, c/c 182 todos do CBJD,
por deixarem de cumprir +lub de1eMirla o Art. 3b, do Regulain~rlt& da Co'mpetição que diz: "As Seleç6es
participantes da compe/içl1o del'erqo,i obr~J:#~.1D~te,indu!, nol:1xm.co de /dmftis.\tm tJttJi os Jogos, 01 (um) médico por des
contralado, dtn'idameJ,te _inscrlr1 ~o jGRt:P. '"~a _ part~~a \~Cima /rferfi~~ad.4;!~inda em condenar LIGA
DESPORTIVA DE SAO DESIDERIOLdê '5ao Desld~no, 1'0"' ser,remcldénte, a pena de multa de R$
500,00 reduzida pela metad~ ~a,€d~em~$, 250;~O ~rlzentóte -~in~ue,~~ rbis), como infratora do Art.
191, m, clc 182 do CBJD,(por;deixade cumprir o que\deteirtlihao'Art, '29,hetra "e" do Regulamento da
Competição que diz: "Comp~e rrseJeçOo~deurrlô-J.ado numdo\dt 'mmpo:,..UtUiUlroJ deis) gandulas (maioru de 18 anos)

~ l 1 j I, ' J f
treinadasparoprocedimenta" de rl!ptJiç6o de bola", na partida acima mencionada; condenar BRUNO LUIZ NUNES
DE LIMA, Atleta Amador d~ liga de São Desidério, pdrser primário, Art!is4-A, I e 11c/c 182 do CBID,
a pena de suspensão 08 (elito) partidas, ,reduzindo pêla metade fixahcto em 04 (quatro) partidas"\ __ . , ,I .•
compensando-lhe a automática, por chutado o seu adversário i enquanto este estava no chão
aguardando atendimento por'tér'recebido um[Jalt';f;"),e absolver~KEZIEL DOS SANTOS ALMEIDA
Atleta Amador da Liga de São D~sldérjo, da imp~~ção1o Art. 25á,~ó CBID, por receber a sua segunda
advertência, cometendo infração á~gra.do j()gO~~ôtnryçãoJíiSciplinar; e condenar GUILHERME
SANTOS DE MELO, Atleta Amador da .\;igà-de Barreiras:po(ser primário, como infrator do Art. 257
c/c 182 do CBID, a pena de suspensão 06(~i~)paJtidáS;jeduzindo pela metade fixando em 03 (três)
partidas compensando-lhe a automática, O;'-põ:r,sé-:'tiatar de competição finda para a Seleção de
Barreiras, e, desde que o Atleta punido não reqúE;,i="aa substituição do restante da pena, na forma de
medida de interesse social, com base no ~ I' do Art. 171 do CBlD, a pena de 02 (duas) partidas, deverá
ser cumpridas em partidas subsequentes de competições, campeonatos ou torneios promovidos pela FBF,
por participar do tumulto após o término da partida; e ainda condenar NEUCIVAN TEIXEIRA ALVES,
Atleta Amador da Liga de São Desidério, por ser reincidente conforme fls. 17 dos autos, como infrator
doArt 257 c/c 182 do CBJD, a pena de suspensão 08 (oito) partidas, reduzindo pela metade fixando
em 04 (quatro) partidas compensando-lhe a automática, por participar do tumulto após o término
da partida; e absolver LUIS PAULO R, DOS SANTOS, Massagista da Liga de Barreiras, da imputação
no Art. 258 do CBJD, por ausência de tipificação nos autos da conduta do denunciado durante a
partida. Devendo comprovar nos autos do Processo o cumprimento da referida obriga ~ cuniária no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena das medidas previstas no Art. 223 do CBID.

Salvador - BA, 26 de Setembro de 2017.
Roberto Almeida de Araújo - Secretário do T

PROCESSO - SE~~:"O DE sÃO DESID~RIO x SELEÇÃO DE BARREIRAS, em 27.08,17 _ Valido elo
N'13Z117 C3m eonato IntermunicinaJ de Futebol Amador - 2017. P

Denúncia: Ausências de M~ico e Gandulas. Emulsões e Condutas.
Denunciados (s): 1) LIGA DESPORTIVA DE SÃO DESlD£RIO. de São Desidério incursa no Art.191 111e

191,111 do CBJD; '. ,
Z) LIGA RARREIRENSE DE FUTEBOL, de Barreiras noArt 191 111do CRID
~?::SU4~~ eL~~~~~~:O~E LIMA, Atleta Amador d; Liga de Sã~ Iksidério, i'neu"o nos

4) KEZIEL DOS SANTOS ALMEIDA Atleta Amador da Liga de São Desidé' .
Art. 258 do COJD; no, incurso no

;~~~~~~~~;ME SANTOSDEMELO,AtletaAmador da Ligade Barreiras. incurso no Art.

~~~~~g~~~~TEIXEIRA ALVES, Atleta Amador da Liga de São Desidério. incurso no Art.

7) LUIS PAULO R. DOS SANTOS M . . '.Zel, 11do CDID. ' assaglsta da Liga de Barreiras, inCurso no Art. 258. ~

Relator: Dr.IOS~ FERNANDO SILVASANTOS

Procurador: Dr, HERMES HILARIÃO.TEIXEIRANETO,
~'''''''.-''''.

Praça Costra Alves, 1 - Ed. Pol6cia das Esportes
Centro - CEP: 40020-160 - Salvodor - BA

Tel.: (71) 3321.0448 - Fox: (71) 3321-5403
e-moi!: tjd@fbf.org.br • site: www.fbf.org.br
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38 COMISSÃ~ DISCIPLINAR DO TJDF/BA

DECISOES PROFERIDAS EM
2S DE SETEMBRO DE 2017.

Ausente a parte mesmo regUlamente citado. DECISAO: Acordam os Juízes desta Egrégta
38 Comissão Disciplinar do\~l~lIDal de~JUS~£~Desp#1a, por UNANIMIDADE em
julgar procedente, a denúncia Pi!!~~ridên'iif.ESDRAS.CORREIA COSTA, Preparador
Físico da Liga de ltapetinga, pot.ser:pri,máriÓ,,(iÍ1frator do Art 258, " c/c 182do
CBJD,a pena de suspensão por 02 (düãsFpa,ftidas, reduzida pela metade fixando em
01 (uma) partida, por ter reclamado da arbitragem e empurrado o atleta adversário.

Ausentes as partes mesmo regulamente cItados. DECISAO: Acordam os Juízes desta
Egrégia 38 Comissão Disciplinar::::áó'~T.fil>unal de Justiça Desportiva, por
UNAN!MID~E e~j~lg~01~(~eaen~ún~~~bsOlver JOSÉ FERNANDES
ABADE~Auxlha~ Tec7c9 ~Iga ~e Itabe~a, e ADS~N~II;Y~.CAMPOS, Preparador
de GoleIros da LIga dEflta'i5ela"dalmputaçao'na.dellundar;oiArt 258, ª do CBJD,em
razão ausência de tldreza~ no relato da~súmuja~ dos i ktos praticados pelos
d d d II J," I

PROCESSO- SELEÇÃO DE EUNApOLIS x SELEÇÃO DE ITABELA em
Nº 133/17 27.08.17 - Válida pelo Campeonato Intermunicip;l de

Futebol Amador 2017. .
Denúncia: Exclusões.

Denunciados (s): 1) JOSÉ FERNANDES ABADÉ, Auxiliar Técnico da Liga de
ltabela, incurso no Art 258 do CBJD;
2) ADSON SILVACAMPOS, Preparador de Goleiros da Liga
de Itabela, incurso no Art. 258 do CBJD.

Relator: Dr, PEDRO CARNEIROSALES
Procurador: Dr. YANMEIRELLES DE MEIRELES-

enuncia os urante a partida acima mencionada. 'i •\ i

PROCESSO~ SELÊÇÃO DE rtAMBÉ ~':SÊLEÇko DE ITAPETINGA, em
Nº13611'7 Ú,3.q9~17 - yalÜl.o pelo' palilp~o\1ato Intermunicipal de

I1 I Fut'ébol Amador(- 201?/. i! \1 • I i; !
D • I; I /,,' " " ( I ' '\;\ \ I ienuncia:' IExclusão. ,. 1\ /' ~ \', :

Denunciados (s):, 1)ESDRAS ,tORREIAtOSTA,J'reparador Físico da Liga de
\ \ Itapetinga, lncurs6 no Art.2S8 dÓ ,tBlD.II I.

I, \ Dr. JOSÉGERALÓOJl.IBEIROMOfA.Relato,t:'
\ .
'oro LEONARDO'DE'CÀSTRODlINHAM.Procurador:' .

Salvador - BA, 26 de Setembro de

Praça Costra Alves, 1 - Ed. Pal6eia das Esportes
Centro - CEP:40020-160 ' Salvador - BA

Tel.: (71) 3321.0448 - Fax: (71) 3321-5403
e-moi!: tjd@fbf.org.br . site: www.fbf.org.br
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Ausentes a pa~e mesmo regulamen~e Citados. DECISAO: Acordam os Juizes desta Egrégia 3"
C0",1,ss.ãoD,sclplmar do Tribunal de Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE em julgar procedente, a
denunCia para condenar a LIGA SAUBARENSE DE DESPORTOS, de Saubara, por ser reincidente
conforme fls. 15 dos autos. a pena de multa de R$ 500,00 reduzida pela metade fixando em R$ 250 00
(Duzentos e cinquenta reais), e também em cond~'LJGA MADREDEUSENSE DE DESPORTOS 'de
Md d .J"0' '" 'a re e Deus, por ser reincidente confonnéfls~f6'dosautos, a pena de multa de R$ 2.000,00 reduzida
pela metade fixando em R$ 1.000,oo:{Hum'1ÍÍiÍ reais), cõ'irlo.Jflfrafuras do Art. 191 111 c/c 182 todos do
CBJD, por deixarem de cumf)fu'o'queiíétermina ~(AIt. 30, do RêgtJam~to.~a Co:nperição que diz: "As
Seleç{jes participantes da ~«mp€íÍçli,!- (Ieverlio,- obrlgJtoTiame'lt,!!.,\nclinr.nd ~anco de reservas, em todos
os jo~os, 01 (um) médicólPfr el~s fontratado, devidamen~e~i/tfcTitol/t~1 CRM", na partida acima
mencIOnada; e também em f?ndenafR.\MON DO~ SA}ITOS FEUX) Massagista da Liga de Saubara, por
ser primário, e infrator do ;Art. 243H',\~10, c/c 1,82\do C8JD, ál~erta de ,suspensão 06 (seis) partidas,
reduzindo pela metade t1kárldo e'n\:03 '(três) partidas, cumulad1\\om á bena de multa de R$ 400,00

i, /. ; ~ ' I ' . ',I i I , \ 1 \ .; \- I '

reduzida pela metade fixando em RS 200,00 (Duzentos reais) por chamar o Arbitro da partida de
"ladrão, descarado" seguitlb \:tei~al?~rões durante .i partid~k áqmii m6nbionada. Devendo comprovar
nos autos do Processo o culnp~im~nlo dareferida:'obrigaçi!o Ucuniãiià bo 'pt-azo de 30 (trinta) dias, sob

3' COMISSÃ~ DISCIPLINAR DO TJDFIBA
DECISOES PROFERIDAS EM
25 DE SETEMBRO DE 2017

PROCESSO- SELEÇÃODESAUBARAx SELEÇÃODE~ADRE DEDEUSem 03 0917 V rd
N0146/17 Dela Camneonato Intermunici,;al de Futebol Amador _ i017. . . - a J o
Denúncia: Ausência de Médico e Exclusão.

Denunciados (s): ~l~:~~~~~~~;g~~;~~:~~~s,de Saubara, no Art. 191.111do CB/D:
Art.191.1II. do CBJD; ORTOS, de Madre de Deus, incursa no

3) RAMONDOSSANTOSFÉLIX,Massagista da Liga de Saubara incurso nos
Art 243.F e 2S8 do CBJD. •

Relator: Dr.IOSÉGERALDORIBEIROMOTA.

Procurador: Dr. LEONARDODECASTRODUNHAM.

Dena das medidas Drevistlls hb \\rt'223 'do CBJD. \ il"~'~\\' I:-' 'oi -""

PROCESSOr .SELEÇÃODE ITARANTIM".sELEÇÃODEJilICARAI,em 03.09.17 - Valido pelo
N"14àit7 càriiiléonato lntermunlJloal dêFutebÔl Amabpr - 2017.

. \l \ \ j !IiDenuncI3:\ Ausência de Médico.
Denunciados ~\ ,,1) LIGAITARANTIENSEOE,DESPORTOS'AMADORES,de ltarantim, incursa

o \ ~\,t,11~;;~'R%~'~~i)~-FUTEBOl;:I'::bicaral, no Art. 191, 111,do CBID.

Relator: 'b~,iósÉ FERNA~D"t:SltVASANTÓ~I/

Procurador: Dr.'l:EÕ~ARDdDE-tfsr~oli.urfuÁM.
Ausentes a parte mesmo regu!amente:,citado ..D.ECISAO: Acordam os Jui7"'s desta Egrégia 3'
Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça b~rtíva; por UNANIMIDADE em julgar procedente, a
denúncia para condenar a LIGA ITARANTlENSE Di:: DESPORTOS AMADORES, de ltarantim, por ser
reincidente conforme fls. 15 dos autos, a pena de multa de R$ 1.500,00 reduzida pela melade fixando em
R$ 750,00 (Setecentos e cinquenta reais), e também condenar a LIGA IBlCARAIENSE DE FUTEBOL, de
lbicaral, por ser reincidente conforme fls. 12 dos autos, a pena de multa de R$ 1.500,00 reduzida pela
metade fixando em R$ 750,00 (Setecentos e cinquenta reais), como infratoras do Art. 191, m, c/c 182 todos
do CBJD, por deixarem de cumprir o que determina o Art. 30, do Regulamento da Competição que diz:
"As Seleções participantes da competição deverlio, obrigatoriamente, incluir no banco de reservas, em
todos os jogos, OI (11m) médico por eles contratado, devidalltCllte inscrito /tO CRM", na partida acima
mencionada. Devendo comprovar nos autos do Processo o cumprimento da referida obrigação pecuniária
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena das medidas previstas no Art 223 do CBJ

Salvador - DA, 26 de Setembro de 201 •
Roberto Almeida de Araújo - Secretário do JDF

Proço Costro Alves, 1 - Ed. Pol6cio dos Esportes
Centro . CEPo40020.160 - Salvador - BA

Tel.: (71) 3321.0448. Fax: (71) 3321.5403
e.moil: tjd@fbf.org.br . site: www.fbf.org.br

mailto:tjd@fbf.org.br
http://www.fbf.org.br


-------------
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPOR¥i'VÀde 12

DO FUTEBOL DA BAHIA
3. COMISSÃ~ DISCIPLINAR DO TJDF/BA

DECISOES PROFERIDAS EM
25 DE SETEMBRO DE 2017.

Salvador - DA, 26 de Setembro de 201

~usente.a ~arte~~s~o regulam~ntecItado.DECISAO: Acordam os Juízes desta Egrégia
~ Comlssao DIsciplInar do Tnbunal de Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE em
Julga: procedente a denúncia para condenar~AÉCIODOSSANTOS,Preparador Físico
da LIgade Caldeirão Grande, por ser~iiíi€Jbze como infrator do Art. 258 c/c 182
do CBJD,a pena de suspensão:OJÇ(dua!;)partiêlas';~,uzindo pela metade fixando em
02 duas artidas, or.-d€S(es -êitar a Atb!tra e~'~

PR~CESS~.c -SE~EÇÃ~:DE EUCLlDES.\DÀ"'-~HNHAx SELEÇÃODE
N-160Y~~ BIRlpN6A,emí0'7:0H7\ - V'll)do pelo Campeonato

I i I In~~rmunici lil de Futebo Amador:- 2017.
D ,1,1 A'I'ê"\' d Mé~' I'" I:enunpa: !lSnCla e, qlco. " I, ::

Denunciados [s}:l) i LIGA DESPORTIVA' EUCLlDENSE, de Euclides da
, "'I' \ (I' '\ 'd'.1 Çunna, Incursa no Artigo 191; lIJi <;> CBJD;
i li /2)( LlGJ\ DESP~RTIYA(BI~,\rl~GUENSE, de Biritinga,
, r jJlcursa no Arti 0\19.l,JII do ÇB D,.

Relatoi: Dr. PEDROCARNEIROSALES ,.'li
ProcuradÓt:1 Dr. VICTORFERREiRASANTOS.DESOUZA

Ausentes a parte mesmo,\re,gulamenteçita.a<).-DECISÃO;' Acordam os Juízes desta
Egrégia 3. Comissão \Disciplinar-do IiTnbunal del/Justiça Desportiva, por

\\' J""='/'UNANIMIDADEemjulgar pro'cedente,'a.denúnciapara ,condenara LIGADESPORTIVA
EUCLIDENSE,de Euclides Úêllrtha, po~:s~r1-'eincid~íÍteconforme fls. 11 dos autos,
a pena de multa de R$ 3.500,00 ridlJ:ziâapeIametlí<!Úixandoem R$ 1.750,00 (Hum mil
setecentos e cinquenta reais), por<~r::...pfiriíário, e também condenar a LIGA
DESPORTIVABIRITINGUENSE,de Biritfnga, por ser primário, substituindo a pena
de multa por pena de ADVERTÊNCIA, como infratoras do Art. 191,m, clc glOe 182
todos do CBJD, por deixarem de cumprir o que detennina o Art. 30, do Regulamento da
Competição que diz: "As SeleçlJes parlicipalltes da competiçOo deverOo, obrigatoriameme, illc/uir 110
ballco de reservas, elll todos os jogos, 01 (um) médico por eles caI/tratado, devidamel/te illscrito 1/0
eRM", na partida acima mencionada. Devendo comprovar nos autos do Processo o
cumprimento da referida obrigação pecuniária no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
das medidas previstas no Art. 223 do CBJD.

PROCESSO- SELEÇÃO DE JUAZEIRO x SELEÇÃONQ158/17 GRANDE, DE CALDEIRÃOem 10.09.17 - Valido pelo Campeonato
Intermunicioal de Futebol Amador - 2017.

Denúncia: Exclusão.
Denunciados (s): 1) A~C!O DOS SANTOS, Preparador Físico da Liga de

Caldelrao Grande, incurso no Art. 258, 11,~ 22 do CBii:>.
Relator: Dr. JOSÉFERNANDOSILVASANTOS

Procurador: Dr. VICTORFERREIRASANTOSDESOUZA. -

Praça Castro Alves, 1 - Ed. Pal6cio dos Esportes
Centro . CEP:40020.160 - Salvador. BA

Te!': (71) 3321.0448. Fo", (71) 3321.5403
e-moi!: tjd@fbf.org.br - site: www.fbf.org.br
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Salvador. BA, 26 de Setembro de 2017.
Roberto Almeida de Araújo - Secretário do TJD

Ause~tes, as partes mes~~ regulamente CItados. DECISAO: Acordam os Juízes desta
~grégla 3 ComIssão D~SC1~IInardo Tribunal ~e Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE em
Julgar procedente, a denuncm para condenar /OAO MARCOS GALVÃO SANTOS Atleta Amador
da Liga de Alago~has, por ser pri~ário, e ;9~0infrator do Art. 254, I, c/c' 182 do CB/D, a
pena de suspensao 02 (duas) partidas,_Feduzldã:Pela metade fixando em 01 (uma) partida
compensando-lhe a automátic~,pof.ííriÍticãí1õgaêl~'Yi~leE.ta durante a partida; e também
e~ c~ndenar a LIGA D~9R~kÔÊ LA~R,0 DE FREIT~rd~ Lauro de Freitas, por ser
remcldente conforme ~~.-rz~os autos,~~lT1o ~[)f!:at~ra dÕJ\rt"20Plc/c 182 do CB/D, a pena
de multa de R$ 2.850,00Ir,eduzldapela metade fixando em RSII.42s;OO (Hum mil quatrocentos e
vinte e cinco reais), conkid~rand6 á. reiriciClente R$'T50~0~~por minui.!>de atraso, por ter dado
causa ao atraso de 19 MiÓuto~ f9\início d~ p~rtlda aci"ia' ~enclo~ada. Devendo comprovar
nos autos do Processo o ~Ufuprimehtb da referid~ obrigaçãó Pecuniárlà no prazo de 30 (trinta)

3' COMISSÃ~ DISCIPLINAR DO TJDFIBA
DECISOES PROFERIDAS EM
25 DE SETEMBRO

Ausentes as partes mesmo re1wlamente 'êiilidãs./DECISAO: Acordam os Juízes desta
Egrégia 3' Comissão Disciplinar d~'T~btina) de)ustiça"Desportiva, por UNANIMIDADE em

..•..•••. ~ ...•..•••..... /, ,
julgar procedente, a denúncia para condenar....a:~LlGA DESPORTIVA DO MUNICIPIO DE

, ~ '
NAZARE, de Nazaré, por ser reincidente conforme fls. 12 dos autos, a pena de multa de R$
2.000,00 reduzida pela metade fixando em R$ 1.000,00 (Hum mil reais), e também condenar a
LIGA VALENCIANA DE FUTEBOL, de Valença, por ser reincidente conforme fls. 13 dos
autos, a pena de multa de R$ 2.000,00 reduzida pela metade fixando em R$ 1.000,00 (Hum mil
reais), como infratoras do Art. 191, m, ele 182 todos do CBJD, por deixarem de cumprir o que
determina o Art. 30, do Regulamento da Competição que diz: "As Seleções participantes da
competição deverão, obrigatoriamellte, incluir no banco de reservas, em todos os jogos, 01 (um) médico
por eles cal/tratado, devidamente inscrito no CRM", na partida acima mencionada. Devendo
comprovar nos autos do Processo o cumprimento da referida obrigação pecuniária no prazo de
30 (trinta) dias, sob pena das medidas previstas no Art. 223 do CBJD.

dias. sob Dena das medidds ~~~i~ds no Ari. 2h do CalD.: \ \ : I i
PROCESSb'- S'EIJÉÇÃODENAZARÉx SELEÇÃODEVA'IlENÇA,em 10.Q9.17 - Valido
N"164Jt~. ,/'el~Catlmeonáto Intermuhicipalde \FutJllol Amador - 2017.

DenúrlJiâ; 'I\u~ênd~ àe Médic~\ 't...,,~~\l':' _. ~~i .!

DenunCiadOS'\~~,
'1) L1GA DE$PORTI'VA IJO~UNjCIPjO DE NAZARÉ, de Nazaré,
incursa no Art"191, lA do CB/D; ,:J!
2) LIGAVALENCIANA.PEFUTEBOIj,d~ Valença, incursa no Art 191,
~1I.do CBID. .\ / 1/

Relator! 'Pie.10SÉFERNANPo..SILVASANTOs'i

Procurador: 'o~'~ICTOR F&~RilRASANTOS)!E/SOUZA

PROCESSO-
DE 2017.

N"162117
SELEÇÃODE LAURODE FREITASx SELEÇÃODE ALAGOINHAS
10.08.17 - Campeonato !ntermunicioa! de Futebol Amador _ 2017. em

Denúncia: Exnuls_ãoe Atraso para o inicio da Partida.
Denunciados (s): 1) /OAO MARCOS GALVÃOSANTOS, Atleta Amador da Li

AlagoInhas, Incurso no Art 254, I, ii 12 do CBJD; ga de
~) LIGADESPORTIVADE LAURODE FREITAS, de Lauro de Freitas
Incursa no Art 206 do CBID. '

Relator: Dr. lOSÉGERALDORIBEIROMOTA.
Procurador: Dr. VICTORFERREIRASANTOSDESOUZA

Praça Castro Alves, 1 - Ed. Pol6cia dos Esportes
Centro . CEPo40020-160 - Salvador - BA
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e.moil: tjd@fbf.org.br - site: www.fbf.org.br

mailto:tjd@fbf.org.br
http://www.fbf.org.br


Tel.:(71)3321.0448~Fax:(71)3321.5403
e.mail: tjd@fbf.org.br - site: www.fbf.org.br

Ausentes as partes meS'ril(\ regulam~nte~citaaos ..DECISAO,'Acordam os Juízes desta
Egrégia 3' Comiss~o \ 't>{sciplil1ar~~o~~b~al d?/,Justiça Desportiva, por
UNANIMIDADE em Julga\,pr-?cedente?J&:~clapar'51ndenar LIGA DESPORTIVA
TERRANOVENSE, de Terra"Nova, pOl?ser reincid!!nteconforme fls. 13 dos autos,
como infratora do Art. 206 c)~i82dt'éBJb;.~peiÍa1Í6 multa de R$ 2.100,00 reduzida
pela metade fixando em R$ 1.0SOÀO~H\!ITIJlly(cihquenta reais), por ter dado causa
ao atraso de 21 minutos no inlclb~a::iíartida acima mencionada; e também em
condenar ALEX CALDAS BARROS DA-~SILVA, Árbitro de Futebol da Liga de
Conceição do Almeida, e JORGE ROBSON GONÇALVES DOS SANTOS, Árbitro de
Futebol da Liga de Castro Alves, por serem primários, e infrator do Art. 261-A, 11,~
1º c/c 182 do CBJD, a pena de suspensão por 15 (quinze) dias reduzida pela metade
fixando em 07 (sete) dias, cumulado com multa de R$ 200,00 reduzida pela metade
fixando em R$ 100,00 (Cem reais), pra cada, por deixarem de se apresentar sem
justo motivo na Cidade de Feira de Santana, para exercerem ás funções de
Assistentes Nº 01 e 02 respectivamente na partida acima mencionada. Devendo
comprovar nos autos do Processo o cumprimento da referida obrigação pecuniária no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena das medidas previstas no Art. 223 do

Salvador - BA, 26 de Setembro de 2017.
Roberto Almeida de Araújo - Secretário do TJDF }\.
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3" COMISSÃ~ DISCIPLINAR DO TJDFIBA
DECISOES PROFERIDAS EM
25 DE SE

, . ~arte .m~s~o regulam~nte cItada. DECISAO: Acordam os Juízes desta Egrégia
~ Comlssao DIsciplInar do Tnbunal de Justiça Desportiva por UNANIMIDADE
Julgar procedente, a denúncia para condenar a LIGA DESPORTIVA DE VERA CRUZ e:
Vera Cruz, por ser reincidente conforme fls. 12 dos autos, como infratora do Art. ío~
c/c 182 do CBJD, a pena de multa de R$ 3.000,00 reduzida pela metade fixando em R$
1.500,00 (Hum mÍI e quinhentos reais), considerando a reincidência R$ ISO 00 por
minuto de atraso, por ter dado causa",ª~aso de 20 minutos no início da p'artida

. . d D ~ ~ -----~-,.....aCImamencIOna a. evendo comprovar<nos autos dO.Processo o cumprimento da referida
obrigação pecuniária n<:Jlr<tió'âé'3Ó(trint:a) dia~C:;I)))"ena.das medidas previstas no
Art. 223 do CBJD. rr/ J ~ '''::.~-'

•..

PROCESSOI-'SELEÇAoDEFEIRADESANTANAx'SELEÇÃODETERRANOVA,em10.08.17-
N"16~lh Ca"meonatoIntermunidDaldeFutebolAnia~ór- 2017.
Denú~bi~: II'~ t ~ '1'\ i I'EJiri'ulso eAtraso'Daao inicioda:f\ai:tida.I '

Denunciados(5): l)'LIGApESPORTIVATERRANO~NSE,dererra Nova,noArt Z06doC8JD;

1

• I '," I J I .1 \ ' i(2) ~~~'FALDA~BAIlROSDA~~V;A',~rbitr~eFuteboldaLigadeConceição
do~\",e.ida,incursan~Art Z~a-AJI,I,~,~"do~~JD;

I
I 1*)IORGEf'0~SQNGONÇA~~ÊSDO~~AN;rOS.Árbitrode Futebolda Ligade
: CastroAlves;mcursa11'0 Art 261-A,fll,.lo dÓC'BID.

Rel~lo~::Dr.JOSÚE~NA~DOsiLvls~m-.os~ Ii
\" \ Dr.VICTORFEhEIRAAANTOSDEsouuiliProcurai:1or:

TEMBRO DE 2017
PROCESó~O- SELEÇÃODECACHOEIRAx SELEÇÃO~EVERA
N"166 171DeloCamneonatoIntermuniciDald F b I CRUZ,emlO.09.17- Validoe ute o Amador - 2017.
Denúncia: AtrasoDarao iniciodaPartida.

DeDunciados(s):
11LIGADESPORTIVADEVERACRUZ,deVeraCruz.noArt 206doCBJD.

Relator: Dr.IOSÉFERNANDOSILVASANTOS
Procurador: Dr.VICTORFERREIRASANTOSDESOUZA

Ausente a

PraçaCastroAlves,1 . Ed.PelóciodosEsportes
Centro . CEP:40020.160~Solvodor. BA

mailto:tjd@fbf.org.br
http://www.fbf.org.br


TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORtIV)tI2

DO FUTEBOL DA BAHIA
3" COMISSÃ~ DISCIPLINAR DO T JDFIBA

DECISOES PROFERIDAS EM
25 DE

Roberto Almeida de Araújo - Secretário do TJDF

ComissãoDisciplinar do Tribun~1de Justiça gtada ..DECISAO. Acordam os Juizes desta Egrégia 3'
para condenar a LIGADESPORTIVA IPIAÚe~polrtl.va:por MAIORIA e.mjulgar procedente, a denúncia
reincidente conforme consta as fls. 13 dos ~u~ plau, por ser pnmána neste tipo de infração. mas,
relato em súmula, que a LIGAtomou as medid;s, e:t~ordrestar comprovados nos autos, através do
que se ausentou para atendimento de uma emserm:Ig~ orabspa~ sanar a ausência da Ambulãncia
ADVERTE- genCla, su stitumdo a pena de m It dNelA como infratora do Art. 191 JII "10d CBro d . .u a por pena e
O Art 29 letra "c" item 4 d R I ' ~' .•......o. ,por elxarem de cumpnr o que determina

. , , o egu amento da-UJmpetlção que diz' "Com I . S I - d
mando de Campo: Manler lia local dap;;tiÚa-'"àii;;"s';u-r,nal 'Amb l'Püe ~ a e ef/ao e/enlora do

• • ~ ,...-/' ~.J":. u nela es/aeolloda em local
adequado a sua fillalldad:J!j.amO lamanila suficienle para i';;uupartar uma pessoa deilada)", na
partida acima mencionadli:/ l ~~<::0

PROCESSO;- SELEÇÃODEUBAITABA"SELEÇÃODi; J!'tAÚNA,em 10.09.17 - Valido
N"176/l,7 oelo Camoéonato InTeirií-un1Cii:la\de Fut~bol Amador 2017.

!' I : ~ ' " •• '. 1 1 ;
Denúncia: EX~lÍlsões. . i iJ I.I ,I ,

Denunciados (s): I}' ~~OVANECRU~DOSSAN'rPS( Atleta Amador da Liga de /itaúna,
'I i~cutsonoArt~54iI,91.d~ICBIDil • I.
i ~) LUCIVANSi\NTo.SDE0pVEJ~ Atl~ta Amador da Ligade Jitaúna,

. i l ,Incurso no Art.254,A, li, Sr. dp CBID. i 1 ;

Rel~to~: Dr:"OSÉGERALDO~lBEMo MOTÁ.',li i .
procurali~r: Dr. VICTORFERREIRASANTos óÊSOUZÀ

Ausentes as partes mes'~p regulamente citados. DECISAU:, Acordam os Juízes desta
Egrégia 3' Comissão DisdiiJ!i':lar do Trib1!nal~9~ Justiça Desport~"í'o por UNANlMlDADE em
julgar procedente a denúncia 'pàra condenar GEOVANE CRUZ DOS SANTOS, Atleta Amador da
Liga de jitaúna, por ser prih;a}i9' e infrafór..!l<M.h. 254, .191º c/c 182 do CBJD, a pena de
suspensão 02 (duas~ ~artida~ize,~\lZindo:p:t\l)'1~~ad,efix1ndo em 01 (uma) partid~,e, p~r
se tratar de competlçao finda para. a Seleçao'de jltaun:i:e, desde que o Atleta pumdo nao
requeira a substituição do restante-da:pena, naforfua' de medida de interesse social. com
base no 9 12 do Art 171 do CBJD, a pena'ae:OJ~(uniá) partida, devem ser cumprida em partida
subsequente de competições, campeonatos OUlérneios promovidos pela FBF, por praticar uma
jogada violenta contra o seu adversário em disputa de bola durante a partida; e também em
condenar LUCIVAN SANTOS DE OLIVEIRA, Atleta Amador da Liga de jitaúna, por ser
primário, e infrator do Art 254~A, I e 11c/c 182 do CBjD, a pena de suspensão 04 (quatro)
partidas, reduzindo pela metade fixando em 02 (duas) partidas, e, por se tratar de
competição finda para a Seleção de jitaúna, e, desde que o Atleta punido não requeira a
substituiçãp do restante da pena, na forma de medida de interesse social, com base no 9 1"
do Art. 171 do CBJD, a pena de 02 (duas) partidas, deverá ser cumprida em partidas subsequentes
de competições, campeonatos ou tomeips promovidos pela FBF, por desferir um chute por trás
do jogador adversário após nãp alcançar mais a bola durante a partida acima mencionada.

Salvador - BA, 26 de Setembro de 2017.

PROCESSO-
_ SETEMBRO DE 2017.

SELEÇAODE IPIAÚx SELEÇÃODE IBlRAPITAN
N"172/17 Valido oelo Campeonato Intermunicinal de Futeb ~:' e~ 10.09.17 -
Denúncia:

o ma or-2017
Ausência de Ambulância .

Denunciados (s):
nLIGADESPORTIVAIPlAÚ, de Iniaú, no Art 191,1II, do CBID.

Relator: Dr. PEDROCARNEIROSALES
Procurador: Dr.VICTORFERREIRASANTOSDESOUZA

Ausente a parte mesmo re ulamente . .

Preça Castro Alves, 1 - Ed. Pal6cio dos Esportes
Centro - CEP:40020- 160 - Solvodor - BA

leI.: (71) 3321-0448 - fox: (71)3321-5403
e-moi!: ljd@fbf.org.br . site: www.fbf.org.br

mailto:ljd@fbf.org.br
http://www.fbf.org.br
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